
  
  

Relatório Técnico-Pedagógico Mensal – TC DMCULT01/2026
Termo de Colaboração entre a Prefeitura Municipal de Peruíbe e o Centro Ecumênico de 

Publicações e Estudos "Frei Tito de Alencar Lima"
Período: 01 a 31 de abril do ano corrente

1. Fundamentação Institucional e Objeto da Parceria

O presente relatório tem por finalidade demonstrar a execução físico-pedagógica 

do Projeto  Arte para Todos, desenvolvido pelo Centro Ecumênico de Publicações e Estudos 

Frei Tito de Alencar Lima (CEPE), no âmbito do Termo de Colaboração TC DMCULT01/2026, 

celebrado com o Município de Peruíbe, em conformidade com a Lei nº 13.019/2014.

Execução Física e Territorial das Atividades

No período de abril de 2026, as atividades foram executadas de forma  regular, 

contínua e com manutenção da estrutura ampliada, compreendendo:

 27 polos culturais ativos, distribuídos estrategicamente no município; 

 Atendimento descentralizado e contínuo; 

 Execução nos períodos diurno, vespertino e noturno; 

 Adequação das ações às demandas territoriais. 

Destaca-se a continuidade das atividades em territórios de maior relevância social,  como a 

Colônia Veneza, reforçando o caráter inclusivo da política pública.

3. Indicadores de Atendimento

 Meta pactuada: 1.100 usuários

 Usuários atendidos no período: 2.299

 Polos ativos: 27 unidades descentralizadas

Verifica-se  superação expressiva da meta pactuada, evidenciando elevado grau 

de  eficiência  operacional,  ampliação  da  cobertura  social  e  consolidação  do  projeto  como 

instrumento efetivo de democratização do acesso à cultura.

4. Execução Técnico-Pedagógica

As atividades foram realizadas com metodologia estruturada, acompanhamento 

técnico e regularidade operacional.

Oficinas de Dança

 Desenvolvimento psicomotor e consciência corporal; 

 Práticas coreográficas e rítmicas; 



  
  

 Integração social e expressão artística; 

 Fortalecimento da autoestima e convivência coletiva. 

Oficinas de Musicalização

 Introdução aos fundamentos musicais; 

 Prática instrumental e percepção auditiva; 

 Desenvolvimento cognitivo e coordenação rítmica; 

 Estímulo à disciplina e ao trabalho coletivo. 

5. Gestão Técnica e Registro de Ocorrências Funcionais

A  execução  do  projeto  manteve-se  regular  sob  os  aspectos  técnico  e 

administrativo.  No  que  se  refere  ao  quadro  de  recursos  humanos,  registra-se  que  a  

instrutora/artista Karen Luzia:

 Exerceu atividades até o dia  08/04/2026, com cumprimento de carga horária de  14 

horas no período; 

 Apresentou ausência no dia 09/04/2026, sem apresentação de atestado médico; 

 A partir de  10/04/2026, passou a constar em  afastamento por período de 45 dias, 

conforme registros administrativos internos. 

A coordenação adotou medidas imediatas de reorganização operacional, assegurando:

 Continuidade integral das atividades; 

 Redistribuição da carga horária entre os profissionais; 

 Manutenção do atendimento nos polos; 

 Preservação das metas pactuadas. 

Não houve prejuízo à execução do objeto da parceria.

6. Conformidade da Execução

A execução das atividades encontra-se:

 Em conformidade com o objeto pactuado; 

 Com metas quantitativas amplamente superadas; 

 Com regularidade operacional mantida; 

 Com adequação administrativa frente às intercorrências; 

 Em observância à legislação vigente. 

7. Conclusão Técnica e Jurídica



  
  

No mês de abril de 2026, o Projeto Arte para Todos apresentou execução regular, 

contínua e eficiente, com impacto social relevante.

A  atuação  em  27  polos e  o  atendimento  de  2.299  usuários demonstram  a 

consolidação da política pública cultural no município.

As  intercorrências  de  natureza  funcional  foram  devidamente  registradas  e 

tratadas, sem prejuízo à execução do objeto pactuado, evidenciando adequada capacidade de  

gestão.

Conclui-se  que  a  execução  do  período  encontra-se  regular  sob  os  aspectos 

técnico,  administrativo  e  jurídico,  em  conformidade  com  o  Termo  de  Colaboração  TC 

DMCULT01/2026.

ANEXO I – JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA (RECURSOS HUMANOS)

Referência: Registro de ocorrência funcional – abril/2026

No  âmbito  da  execução  do  Projeto  Arte  para  Todos,  gerido  pelo  Centro 

Ecumênico de Publicações e Estudos Frei Tito de Alencar Lima, registra-se a seguinte situação 

relativa à instrutora/artista Karen Luzia:

A profissional exerceu regularmente suas atividades até o dia 08 de abril de 2026, 

totalizando 14 horas de trabalho no período, conforme controle de frequência.

Na data de  09 de abril  de 2026,  foi  registrada ausência sem apresentação de 

documentação médica comprobatória.

A  partir  de  10  de  abril  de  2026,  a  referida  profissional  passou  a  constar  em 

afastamento por período de 45 (quarenta e cinco) dias, devidamente registrado nos controles 

administrativos do projeto.

Diante  da  situação,  a  coordenação  adotou  medidas  imediatas  de  caráter 

administrativo e operacional, consistentes na:

 Redistribuição da carga horária entre os instrutores disponíveis; 

 Reorganização das turmas e cronogramas; 

 Garantia de continuidade das atividades nos polos; 

 Preservação integral do atendimento aos usuários. 

Ressalta-se que a ocorrência não comprometeu a execução do objeto pactuado, 

tampouco  implicou  prejuízo  ao  atendimento  da  população  beneficiária,  tendo  sido 

integralmente absorvida pela estrutura técnica do projeto.



  
  

A  presente  justificativa  é  apresentada  para  fins  de  transparência,  controle  e 

adequada instrução dos autos de prestação de contas.

Atenciosamente,

 

     Micheli Lima                       Célia Sodré Marcondes Craice

    Coordenadora Presidente CEPE – Recanto Colônia Veneza
















































































































































































































































































































































































































